PLANO DE TRABALHO 
(Conforme Regulamento do PROAP e normativos correlatos da CAPES)
FINALIDADE DO INSTRUMENTO
O presente Plano de Trabalho tem por finalidade estimular o planejamento acadêmico e administrativo das atividades a serem desenvolvidas pelos Programas de Pós-Graduação (PPGs) beneficiários do PROAP, bem como subsidiar a execução dos recursos concedidos pela CAPES no âmbito da política de fomento institucional à pós-graduação stricto sensu.
O documento possui caráter orientador e simplificado, não se configurando como projeto de pesquisa, instrumento de avaliação acadêmica ou mecanismo de monitoramento de desempenho institucional.
As informações prestadas deverão guardar compatibilidade com as atividades acadêmicas, científicas, administrativas e de formação vinculadas ao funcionamento regular do Programa de Pós-Graduação.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA
Programa de Pós-Graduação (nome e sigla):
[Preencher]
Instituição de Vínculo (IES, IFES, Centro de Pesquisa ou Entidade Estatal):
[Preencher]
Unidade Acadêmica/Campus:
[Preencher]
Área de Avaliação CAPES:
[Preencher]
Nota CAPES vigente:
[Preencher]
Coordenador(a) do Programa:
Nome completo:
E-mail institucional:
Telefone para contato:
Vice-Coordenador(a) (se houver):
[Preencher]
Período de execução do Plano de Trabalho:
A partir da data de cadastro no SCBA até 30/06/2027 (vigência padronizada para todos os processos de fomento).

2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA
[Descrever, de forma objetiva, as principais demandas acadêmicas, científicas, administrativas e de formação que justificam a utilização dos recursos do PROAP.]
Sugestão de conteúdo:
I – manutenção e funcionamento de equipamentos, ferramentas e materiais destinados às atividades de ensino e pesquisa;
II – manutenção e funcionamento de salas de aula, laboratórios de ensino e pesquisa, auditórios e demais espaços acadêmicos vinculados aos Programas de Pós-Graduação;
III – aquisição de ferramentas, licenças e programas destinados à pesquisa e coleta, bem como ao processamento de dados e informações;
IV – aquisição de material de consumo e de apoio necessário ao funcionamento das Pró-Reitorias de Pesquisa e Pós-Graduação ou dos Programas de Pós-Graduação beneficiários;
V – participação de pós-graduandos em disciplinas, cursos e atividades de formação complementar relacionadas às suas pesquisas de mestrado ou doutorado;
VI – participação em capacitações, treinamentos, atividades e intercâmbios de qualificação relacionados a técnicas de pesquisa, análise de dados ou utilização de equipamentos e laboratórios;
VII – participação de pós-graduandos, pesquisadores e docentes em eventos, cursos, intercâmbios e atividades científico-acadêmicas de curta duração, realizados no país ou no exterior;
VIII – participação de pesquisadores ou docentes vinculados a instituições estrangeiras em atividades acadêmicas e científicas realizadas no país;
IX – participação de pós-graduandos, pesquisadores e docentes em atividades de cooperação institucional e intercâmbio acadêmico entre Programas de Pós-Graduação, inclusive aqueles organizados em rede; 
X – produção, revisão, tradução, editoração, confecção e publicação de conteúdos científico-acadêmicos, bem como materiais de divulgação das atividades desenvolvidas no âmbito dos Programas de Pós-Graduação;
XI – pagamento de serviços e taxas relacionados à importação de insumos ou materiais de pesquisa, assim como relativos à publicação e divulgação de produção científica;
XII – aquisição e manutenção de acervos de periódicos científicos destinados aos Programas de Pós-Graduação, desde que não contemplados pelo Portal de Periódicos da CAPES ou por acervos institucionais existentes;
XIII – apoio à realização de eventos científico-acadêmicos no país, inclusive despesas relacionadas à participação de palestrantes convidados, tais como transporte, hospedagem, alimentação e demais custos necessários à realização das atividades.
3. OBJETIVOS
3.1 Objetivo Geral
[Descrever, de forma sucinta, o objetivo principal da utilização dos recursos do PROAP.]
Exemplo:
Fortalecer as atividades acadêmicas, científicas e de formação desenvolvidas pelo Programa de Pós-Graduação no exercício vigente.
3.2 Objetivos Específicos
[Indicar os principais objetivos relacionados à execução do recurso.]
Exemplos:
• Apoiar a participação de docentes e discentes em eventos científicos;
• Fortalecer a produção acadêmica e científica do Programa;
• Contribuir para o desenvolvimento das atividades de pesquisa e formação;
• Viabilizar ações acadêmicas vinculadas ao funcionamento regular do PPG;
• Apoiar atividades de internacionalização e cooperação acadêmica.
4. ATIVIDADES PREVISTAS
[Descrever as principais atividades acadêmicas e administrativas que poderão ser apoiadas com os recursos do PROAP.]
Exemplos:
• Participação em congressos, seminários e eventos científicos;
• Realização de bancas, missões acadêmicas e atividades de pesquisa;
• Apoio à publicação científica;
• Aquisição de materiais de consumo;
• Contratação de serviços necessários ao funcionamento acadêmico do Programa;
• Desenvolvimento de atividades de formação discente e docente;
• Apoio a ações de internacionalização.
Observação:
As atividades descritas possuem caráter estimativo e poderão sofrer adequações durante a execução do recurso, desde que observadas as normas vigentes da CAPES e a finalidade institucional do PROAP.
5. PÚBLICO BENEFICIADO
[Descrever os segmentos acadêmicos potencialmente beneficiados.]
Exemplo:
O Plano de Trabalho contempla ações destinadas ao atendimento de docentes, discentes, pesquisadores(as), pós-doutorandos(as) e colaboradores(as) vinculados(as) ao Programa de Pós-Graduação.
Quantidade estimada de beneficiários(as):
[Preencher]

6. PLANO SIMPLIFICADO DE APLICAÇÃO DO RECURSO
	Natureza da Despesa
	Descrição das Atividades Relacionadas
	Justificativa

	I – auxílio financeiro a professor ou docente;
	
	

	II – auxílio financeiro a estudante ou pesquisador;
	
	

	III – diárias;
	
	

	IV – indenizações e restituições decorrentes da execução das atividades financiadas;
	
	

	V – material de consumo e de apoio;
	
	

	VI – obrigações tributárias e contributivas incidentes sobre as despesas realizadas;
	
	

	VII – passagens e despesas com locomoção;
	
	

	VIII – serviços de terceiros prestados por pessoa física;
	
	


Observações:
a) O presente quadro possui natureza estimativa e orientadora;
b) Não há obrigatoriedade de execução de todos os itens descritos;
c) Alterações decorrentes das necessidades acadêmicas do Programa poderão ocorrer durante a vigência do AUXPE, observadas as normas da CAPES.
7. RESULTADOS ESPERADOS
[Descrever os principais resultados acadêmicos e institucionais esperados com a utilização do recurso.]
Exemplos:
• Fortalecimento das atividades acadêmicas e científicas do Programa;
• Ampliação da participação discente e docente em eventos científicos;
• Melhoria das condições de funcionamento acadêmico do PPG;
• Apoio à produção científica e à formação de recursos humanos qualificados;
• Consolidação das atividades de pesquisa e pós-graduação.

8. CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES
[Descrever de que forma as ações apoiadas poderão contribuir para a continuidade e fortalecimento das atividades do Programa.]
Exemplo:
As atividades fomentadas pelo PROAP contribuem para a manutenção contínua das atividades acadêmicas, científicas e de formação desenvolvidas pelo Programa, fortalecendo sua capacidade institucional e sua inserção no Sistema Nacional de Pós-Graduação.
9. DECLARAÇÃO
Declaro que as informações constantes neste Plano de Trabalho guardam compatibilidade com as atividades acadêmicas e institucionais desenvolvidas pelo Programa de Pós-Graduação e observam as finalidades do PROAP e os normativos vigentes da CAPES.
Local e Data: __________________________

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação

Representante da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (quando aplicável)

